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EDITAL DE INSCRIÇÃO 

 

DIVULGAÇÃO DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS A COORDENADOR DE NÚCLEO, 

AO QUADRO SOCIAL 

 

Assunto: Comunicado de abertura do prazo de inscrições de chapa para a eleição de 

Coordenador de Núcleo da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento da 

Região Altos da Serra – Sicredi Altos da Serra RS/SC. 

 

                     Nos termos do art. 14 do Regulamento Pertencer, comunicamos a abertura do prazo 
de inscrições para eleição de coordenador de núcleo, que se se encerrará dia 15/01/2024. Para 
se candidatar e exercer as atividades de coordenador de núcleo, o pretendente deverá observar 
os requisitos exigidos no art. 11 do Regulamento Pertencer conforme abaixo, bem como deverá 
preencher formulário de inscrição disponibilizado e protocolar na sua agência dentro do prazo 
mencionado, no horário compreendido entre 08 horas e 17 horas, juntamente com a 
documentação.  
Art. 11. Para se candidatar e exercer as atividades de coordenador de núcleo, o pretendente 
deverá: 
 I - ter certificação no Programa Crescer;  
II - fazer uso de, pelo menos, 4 (quatro) soluções financeiras da cooperativa;  
III - não exercer cargo ou função político-partidária quando de sua eleição, ou durante o exercício 
do mandato, observado o disposto no Estatuto Social da cooperativa;  
IV - não responder, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão 
de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas, além de não ter registro negativo em quaisquer bancos de dados, externo ou da 
própria cooperativa, bem como tiver promovido ou estar promovendo, como parte ou 
procurador, medida judicial contra a própria cooperativa ou qualquer outra entidade integrante 
do Sicredi;  
V - não ser empregado da cooperativa ou ter sido demitido da cooperativa por justa causa; e 
VI - não ser ex-conselheiro ou ex-diretor que esteja submetido a investigação interna para apurar 
violações às normas legais ou sistêmicas no curso de seu mandato ou que, pelas mesmas razões, 
tenha sido destituído ou renunciado ao cargo para o qual foi eleito. 
 
 

 

 Tapejara, 03 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

  ____________________________________ 

Diretor de Operações 
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